
DECRETO Nº 6073, 30 de janeiro de 2026.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIALPARITARIA DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica designados para compor a Comissão Especial Paritária Os seguintes
membros:

I- Membros Representantes do Poder Público:
1. Cintya Helena da Silva - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente (CMDCA)2. Nathalia Tozzi Comério — Representante da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial e Cidadania

I - Membros Representantes da Sociedade Civil:
1. Vangilza Maria Debortoli Lorencini2. Mateus Grasse da Costa

Art. 2º - A Presente comissão terá a incumbência de conduzir todas as etapas do
Processo de escolha suplementar para eleição do Conselho Tutelar de Marilândia/ES, conforme o que
prevê a legislação e as diretrizes do CONANDA.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando em especial
O Decreto nº 5933, 17 de junho de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,
Marilândia ES, 30 de janeiro de 2026.
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Registrado na SEMADI
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